














































 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: SETEMBRO/2024 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.20240046076-7 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de estações de trabalho tipo desktop. nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 Estações de trabalho tipo desktop unidade 300 
 

1.1.1. Especificação detalhada do objeto: Estações de trabalho tipo Desktop 
1.1.2. Processador 

a. Processador com índice de desempenho de 32.000 pontos ou superior, tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU Mark, conforme endereço (site): 

 
b. O processador deverá possuir no mínimo 14 núcleos e 20 threads; 
c. O processador deverá possuir litografia máxima de 7nm; 
d. O processador deverá possuir controladores de memória e gráficos integrado; 
e. O processador deverá suportar Virtualização de I/O; 
f. O processador deverá possuir suporte a Criptografia AES New Instructions; 
g. O processador deverá ter sido lançado em 2024; 
h. Deverá ser apresentado o relatório do site para comprovação do índice solicitado; 
i. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do 

Objeto Ofertado", a marca e o modelo do processador ofertado, a ausência desta 
informação acarretará na desclassificação da proposta. 
 

1.1.3. Placa Mãe 
a. Deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas 

soluções em regime de OEM ou personalizações; 
b. Deve possuir no mínimo 8 portas USB, sendo 4 frontais e 4 traseiras. Pelo menos 4 

dessas portas deverão ser USB 3.2 com pelo menos uma porta localizada na parte 
frontal Tipo C. Não serão aceitos hubs, placas ou adaptadores;  

c. Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia, não sendo aceito 
através de Firmware. Visando estruturar e implementar o fluxo seguro de informações 
com esse recurso, o fabricante do equipamento deverá mostrar ser membro do TCG 
Group comprovado através do link http://www.trustedcomputinggroup.org/members ; 

d. Deve possuir no mínimo 2 slots no formato PCI-Express, sendo pelo menos 1 deles no 
formato x16 e na versão 3.0. 

e. A licitante deverá informar na proposta eletrônica, no campo denominado "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", marca e modelo, o descumprimento desclassificará a 
proposta; 

1.1.4. BIOS 
a. Compatível com o padrão UEFI, comprovado através da presença do fabricante no 

site http://www.uefi.org/members  
b. Deve ter suporte a português ou Inglês; 
c. Possibilidade de habilitar/desabilitar portas USB individualmente; 
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d. Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 
e. Deverá possuir campo com número de série do equipamento; 
f. Deverá possuir campo editável, com recurso para registro do número do patrimônio do 

equipamento; 
g. Deverá possuir função na BIOS que permita formatar a unidade de armazenamento do 

microcomputador; 
h. Deverá possuir função que permita que o equipamento seja ligado através do teclado, 

com uma ou mais portas USBs identificadas para essa função; 
i. Deverá possuir função que permita que seja reconhecida e bloqueada unidades de 

armazenamento conectadas nas portas USB do equipamento, sendo somente teclado 
e mouse liberado para uso. 

j. Deverá possuir capacidade de auto-recuperação. 
1.1.5.  Memória  

a. Deve possuir memória Padrão DDR5 4800Mhz; 
b. Deve possuir no mínimo 2 slots de memória permitindo a expansão para até 64GB; 
c. Deve suportar tecnologia dual-channel; 
d. Deve possuir 16GB de memória instalada DDR5-4800MHz; 

1.1.6. Armazenamento  
a. Deve possuir controladora de discos integrada a placa-mãe, padrão SATA-3 com taxa 

mínima de transferência de 6.0 GB/s e 2 conectores internos; 
b. Deve possuir controladora de discos integrada a placa-mãe, padrão M.2 NVME PCI-

Express 4.0; 
c. Deve possuir uma unidade de armazenamento instalada, interna, de no mínimo 

512GB SSD M.2 NVME; 
1.1.7. Placa de Vídeo 

a. Deve possuir controladora integrada; 
b. Deve possuir capacidade de alocar da memória principal para vídeo; 
c. Deve possuir no mínimo uma saída HDMI 2.1, uma saída VGA e uma saída Display 

Port 1.4; 
d. Na hipótese do fabricante não atender o item C  quanto a saída VGA a 

CONTRATADA poderá substituir por adaptadores Display port/VGA da mesma marca 
e compatível com o equipamento ofertado; 

e. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", a marca e o modelo da placa de vídeo ofertada, a ausência desta 
informação acarretará na desclassificação da proposta. 

1.1.8. Interface de Rede 
a. Deve possuir conector RJ 45; 
b. Deve possuir taxas de transmissão de 10/100/1000 Mbps; 
c. Possuir tecnologia WOL (Wake on Lan), permitindo ligar a CPU remotamente através 

do adaptador de rede; 
d. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do 

Objeto Ofertado", a marca e o modelo da placa de rede ofertada, a ausência desta 
informação acarretará a desclassificação da proposta; 

1.1.9. Áudio 
a. Deve possuir controladora de áudio de alta-definição integrada; 
b. Deve possuir alto-falante de alta precisão integrado ao gabinete. Não serão aceitas 

caixas de som externas; 
c. Deve possuir entrada para microfone e saída para fones de ouvido ou porta combo na 

parte frontal do equipamento;  
1.1.10. Fonte 

a. Deve possuir fonte de alimentação interna com chaveamento automático de tensão; 
b. Potência máxima de 310W com eficiência energética típica (50% de carga) de 90% no 

mínimo.  
c. Essa comprovação deverá ser feita apresentando documento retirado do site 

http://www.plugloadsolutions.com/80PlusPowerSupplies.aspx, sendo que a fonte 
deverá estar cadastrada em nome do fabricante do equipamento ofertado; 
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1.1.11. Mouse 
a. Deverá ser fornecido 1 (um) mouse por equipamento; 
b. Deve ser do tipo mouse óptico; 
c. Resolução de no mínimo 1000 dpi; 
d. O tipo de conexão deverá ser USB, não sendo aceito o uso de adaptadores; 
e.  
f. Possuir leitor de impressões digitais integrado ao mouse compatível com Windows 

Hello; 
g. O Mouse deve ser do mesmo fabricante da CPU; 

1.1.12. Teclado 
a. O teclado deve ser padrão ABNT-2; 
b. Deve possuir conector tipo USB, não sendo aceito o uso de adaptadores; 
c. O teclado deverá ser do mesmo fabricante da CPU; 

1.1.13. Gabinete 
a. Padrão Small Form Factor; 
b. Deve p

óptica. 
c. Deve possuir botão Liga/Desliga 
d. 

ferramentas para: abertura do gabinete, remoção de disco rígido, unidade óptica. Será 
aceito o uso de parafuso recartilhado somente para abertura do gabinete ou o gabinete 

 com 
 

aceito o uso de parafuso recartilhado para abertura do gabinete.  
e. Deverá possuir local apropriado, já desenvolvido no projeto do produto, para colocação 

de lacres ou cadeados mecânicos ou eletrônicos, não sendo aceito adaptações, 
usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros 
procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar 
forçadamente o equipamento ou suas partes para atingir esta funcionalidade. 

f. Deve possuir base antiderrapante; 
g. Deve possuir como opcional do fabricante filtro de poeira externo removível na abertura 

de ventilação frontal do equipamento, original do projeto do fabricante para o 
microcomputador ofertado; 
 

1.1.14. Monitor 
a. Deve possuir um monitor fornecido para cada Workstation com as especificações 

abaixo; 
b.  
c. Deve possuir resolução de 1920x1080; 
d. Deve possuir Brilho de 250 nits; 
e. Deve possuir razão de contraste de 1000:1; 
f. Deve possuir Taxa de resposta de mínima 6ms; 
g. Deve possuir Pixel Pitch de 0,275mm; 
h. Deve possuir um conector HDMI 2.1 e um conector Display Port 1.4; 
i. Deve acompanhar um cabo Display Port ou HDMI; 
j. Deve possuir Base original do monitor com ajuste de inclinação, altura e PIVOT 

bidirecional (- 90º/+90°); 
k. Deve possuir Saída Display Port, permitindo a conexão de outro monitor diretamente 

nesse monitor; 
l. O monitor deve ser do mesmo fabricante da CPU; 
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m. A licitante deverá informar na proposta eletrônica, no campo denominado "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", marca e modelo do monitor, o descumprimento 
desclassificará a proposta. 

1.1.15. Sistema Operacional 
a. O equipamento deverá ser entregue com o sistema operacional MS Windows 11 

Professional 64 bits ou mais recente, pré-instalado; 
b. O sistema operacional deve vir acompanhado de licença de uso original; 
c. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do Objeto 

Ofertado", a versão completa do Sistema Operacional ofertado, a ausência desta 
informação acarretará a desclassificação da proposta. 

1.1.16. Sistema de Diagnóstico 
a. Deve o microcomputador dispor de software para diagnóstico de problemas com as 

seguintes características: 
b. A fim de permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional 

instalado e com independência do estado de funcionamento ou existência da unidade 
de DVD/CD-ROM, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado 
(inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do 
equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12); 

c. O software de diagnóstico deve ser capaz de verificar, testar e emitir relatório, através 
de tela gráfica que mostre o andamento do teste, dos seguintes componentes: 
Processador; Memória; Disco rígido; Placa mãe; Portas USB. 

1.1.17. Gerenciamento 
a. O equipamento deve permitir o gerenciamento remoto via rede cabeada e rede wireless, 

como acesso a BIOS, permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem (.ISO) 
em um compartilhamento de rede ou CD ou disquete no console de administração, 
mesmo com o equipamento desligado; 

b. Permitir ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários 
programados, independente do estado do sistema operacional; 

c. A máquina deverá ter a capacidade de ser gerenciada mesmo quando estiver fora da 
rede corporativa, conectada na internet e usando NAT. As configurações das 
funcionalidades de gerenciamento presentes na placa-mãe deverão ser feitas sem a 
necessidade de intervenção presencial à máquina, mesmo com o sistema operacional 
inoperante; 

d. O gerenciamento baseado em hardware deve funcionar em redes seguras (Microsoft 
NAP ou Cisco NAC); 

e. Permitir acesso remoto via hardware, através de conexão TCP/IP, à interface gráfica do 
microcomputador (KVM over IP), com controle total de teclado, monitor e mouse, 
independente do estado, tipo e versão do sistema operacional instalado no 
microcomputador ofertado, com controle remoto total da BIOs e visualização das telas 
de POST e telas gráficas do sistema operacional;  

f. Permitir instalação de sistemas operacionais remotamente, com acesso remoto ao 
teclado e mouse além da visualização remota gráfica das telas de instalação.  

g. A licitante deverá informar na proposta eletrônica, no campo denominado "Descrição    
Detalhada do Objeto Ofertado", que o computador oferece a funcionalidade Intel VPRO, 
o descumprimento desclassificará a proposta; 

1.1.18. Certificações e Relatórios 
a. O fabricante do microcomputador deve possuir Certificado ISO 9001 de qualidade. 
b. O fabricante do microcomputador deve ser membro da RBA (Responsible Business 

Alliance), para garantir que a mesma siga valores sustentáveis para seus trabalhadores 
e o meio-ambiente. 

c. O fabricante do microcomputador deve possuir Certificado ISO 45001, para garantia de 
conformidade com o Sistema de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional (SGSSO) 
que visa proteger e assegurar que os colaboradores de uma organização tenham um 
ambiente de trabalho saudável e seguro. 

d. O fabricante do microcomputador deve fazer parte do consórcio DMTF. 
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e. O microcomputador deve possuir certificado de conformidade contra incidentes elétricos 
e combustão dos materiais elétricos, (norma IEC60950/EN60950) comprovado através 
de certificado emitido por entidade competente. 

f. O microcomputador deve possuir certificado quanto à imunidade eletromagnética 
(norma CISPR24 / EN55024) comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente. 

g. O microcomputador deve possuir certificado quanto à emissão de radiação radiada e 
conduzida (norma CISPR22 / EN55022) comprovado através de certificado emitido por 
entidade competente. 

h. O microcomputador deve possuir certificado de emissão de ruídos medido de acordo 
com o ISO 7779 e declarado de acordo com o ISO 9296; 

i. O microcomputador deve ser compatível com o Sistema Operacional Windows ofertado, 
comprovado através de certificado de compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do 
Sistema Operacional; 

j. O microcomputador deve ser compatível com o Sistema Operacional Linux, distribuição 
Ubuntu na versão 22.04 LTS ou mais atual, comprovado através de certificado de 
compatibilidade emitido pelo desenvolvedor do Sistema Operacional; 

k. O microcomputador deve possuir certificação TCO, assegurando que o mesmo atenda 
a critérios rigorosos em todas as fases do ciclo de vida do dispositivo, desde sua 
fabricação até o descarte, incluindo fabricação socialmente responsável, 
responsabilidade ambiental, design ergonômico e usabilidade. 

l. Os certificados acima deverão ser entregues na proposta comercial; 
m. A licitante deverá informar na proposta eletrônica, no campo denominado "Descrição    

Detalhada do Objeto Ofertado", todos os certificados, o descumprimento desclassificará 
a proposta; 

1.1.19. Da Garantia e Suporte Técnico 
a. O microcomputador e o monitor proposto devem possuir garantia de 5 anos de fábrica 

para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local; 
b. A garantia deverá ser on-site, ou seja, o atendimento deverá ser realizado nas 

dependências da Secretaria Municipal da Fazenda; 
c. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do Objeto 

Ofertado", um link público, ou seja, que não precisa de usuário e senha, do site do 
fabricante para consulta e validação de garantia do equipamento proposto; 

d. A empresa fabricante do microcomputador deverá prover assistência técnica em todo 
território brasileiro. 

e. A empresa fabricante do microcomputador deverá comprovadamente dispor de um 
número telefônico e de serviço de chat em seu site para suporte técnico e abertura de 
chamados técnico; 

f. Nos chamados em que for identificado problemas nas unidades de armazenamento 
SSD, a CONTRATADA não poderá levar a peça danificada, a CONTRATANTE ficará 
com a unidade para que sejam destruídas e invalidadas devido ao conteúdo dos 
arquivos armazenados possuírem dados sigilosos; 

g. Casos os atendimentos sejam feitos através de contato telefônico, chat ou qualquer 
outro meio de comunicação, o diagnóstico não poderá ultrapassar 10 minutos, após este 
tempo o atendente deverá abrir chamado para a visita de um técnico; 

h. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 
para download na web-site do fabricante do equipamento; 

i. Os equipamentos que apresentarem defeito salvo as condições de mal uso e que não 
tem mais condições de uso devem ser trocados por outro igual ou similar na 
impossibilidade de conserto; 

j. O prazo de atendimento após a abertura do chamado é de 12 horas. Caso seja 
verificada a necessidade de substituição de peças, o prazo de solução será de até 36 
horas após o diagnóstico. Na impossibilidade de resolver o problema dentro desse 
prazo, a CONTRATADA deverá fornecer um equipamento similar ou superior até que o 
conserto definitivo seja concluído. Se a solução não puder ser alcançada em até 30 
dias, a CONTRATADA deverá fornecer um novo equipamento, igual ou superior ao 
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anterior, com a emissão da respectiva nota fiscal. A garantia deste novo equipamento 
começará a vigorar a partir da data de seu recebimento; 

k. Deverá Fornecer suporte e assistência durante o período de garantia sem ônus para a 
Secretaria Municipal da Fazenda; 

l. Durante a abertura do chamado, o tempo de testes realizado pelo analista da fabricante 
não deverá ultrapassar 15 minutos. Caso o problema não seja identificado dentro desse 
período, o chamado deverá ser aberto imediatamente, e um técnico autorizado será 
enviado para realizar o diagnóstico do equipamento no local. 
 
 

1.1.20. Documentação 
a. A documentação exigida deve ser publicada e mantida pela empresa fabricante dos 

equipamentos em sistema informatizado de livre acesso, ou seja, sem necessidade de 
credenciais, usuário, senhas ou códigos específicos para acesso, disponível em 
página web da mesma; 

b. A CONTRATADA deverá apresentar carta de solidariedade ou certificado que é um 
distribuidor autorizado, caso não seja apresentado nenhum dos documentos a 
empresa será desclassificada; 

c. Ficha técnica: ficha com dados técnicos do equipamento; 
d. Manual de uso: instruções gerais para a utilização do equipamento; 
e. Manual de serviço: instruções técnicas para manutenção, remoção, reposição de 

peças, configuração avançada, e análise técnica/resolução de problemas; 
f. Manual de funcionalidades da ferramenta de diagnóstico; 
g. A documentação deve estar disponível em, no mínimo, uma (1) das seguintes línguas: 

Português Brasileiro ou Inglês; 
h. A documentação deve ser disponibilizada, no mínimo, em formatos PDF ou HTML; 
i. A licitante deverá declarar em sua proposta, no campo "Descrição Detalhada do 

Objeto Ofertado", o link exato de todos os documentos solicitados. 
j. Todos os equipamentos devem estar cadastrados e disponíveis para consulta na 

página do fabricante; 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
b  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares  ETP. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. SUSTENTABILIDADE 
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4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.1.2. Nos editais e minutas de contratos em geral, a Secretaria Municipal da Fazenda preza pelo 
atendimento da legislação que recomenda a adoção de critérios de sustentabilidade nas 
especificações dos bens a serem fornecidos e a exigência de práticas sustentáveis por parte 
das CONTRATADAS na execução dos serviços, mormente o Decreto nº 7.746/2012 e a 
Instrução Normativa SLTI nº 1/2010, e demais dispositivos legais pertinentes à matéria. 
Destarte, desde que justificável e preservado o caráter competitivo do certame, as licitações 
promovidas pela Secretaria Municipal da Fazenda, seguem as diretrizes de sustentabilidade 
expressas no art. 4º daquele Decreto, a saber:  

a. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
c. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
d. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;  
g. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento 
4.1.3. Como consequência, nos instrumentos convocatórios que tenham por objeto o fornecimento 

de bens, por exemplo, constatada a presença dos requisitos referentes à justificativa e à 
competitividade referidos no parágrafo anterior, são incluídos critérios de sustentabilidade, 
os quais passam a integrar as especificações técnicas dos bens; 

4.1.4. No que se refere aos contratos, dentre as obrigações gerais do contrato consta    exigência 
da adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, de modo a prevenir 
ações danosas ao meio ambiente, em observância à legislação vigente, principalmente no 
que se refere aos crimes ambientais, contribuindo para a manutenção de um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. 

4.1.5. Adicionalmente, também é obrigação do contratado orientar e capacitar os prestadores de 
serviços, fornecendo informações necessárias para a perfeita execução dos serviços, 
incluindo noções de responsabilidade socioambiental; 

4.1.6. Além da adoção dos critérios e práticas de sustentabilidade já mencionados, outros podem 
ser adotados conforme a natureza do objeto. Neste caso, as exigências e/ou obrigações 
referentes aos critérios e práticas de sustentabilidade são amoldadas às peculiaridades de 
cada objeto. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 40 (quarenta) dias uteis, contados do recebimento da 
ordem de fornecimento, a entrega deverá ser de forma integral; 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior; 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Praça do Patriarca, 59  Centro  SP 
 CEP: 01002010, a entrega deverá ser agendada com no mínimo 36 horas de antecedência 

com Neuza Yukie Yamamoto  neuzayukie@sf.prefeitura.sp.gov.br ou Ivan Sergio 
Cavalcante icavalcante@SF.PREFEITURA.SP.GOV.BR   

5.1.4. Os equipamentos deverão ser entregues em caixas com as devidas proteções e não serão 
aceitos equipamentos que estiverem fora desta condição podendo ser devolvido todo o lote; 

5.1.5. Os bens deverão ser entregues de forma integral sendo de responsabilidade da 
CONTRATANTE decidir a melhor forma de recebimento; 
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5.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.2. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

  
5.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será de no mínimo 60 (sessenta) meses, incluindo o 

prazo de garantia legal de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto durante o período contratual; 

5.2.2. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

5.2.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

5.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 

5.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias. 

5.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

5.2.7. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela 
assistência técnica autorizada. 

5.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo 
CONTRATANTE. 

5.2.9. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

5.2.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou 
a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

5.2.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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5.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Rotinas de fiscalização contratual 
6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 

atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões 
normativas relacionadas.  
 

6.4. Rotinas de gestão contratual 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a atribuições 
elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas 
relacionadas.  
 

6.5. Das infrações e sanções administrativas 

6.5.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.5.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.5.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.5.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.5.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, conforme segue: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias 
de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Aquisições de materiais  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: SETEMBRO/2024 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia. 
Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência será 
aplicado o dobro; 

e) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar de 
apresentar garantia contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, reforço 
ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20% (vinte por cento). O atraso 
superior a 20 (vinte) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

f) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

g) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

h) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida e 
previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

i)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação da 
Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar transferência 
de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de cumprir 
determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

6.5.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.5.5. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do contrato, que 
será disponibilizada no Edital de Licitação. 

7. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 

7.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.1.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 
do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

7.1.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.1.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo às demais sanções cabíveis. 
 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do contrato, 
que será disponibilizada no Edital de Licitação. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021, estarão previstas no Edital de licitação. 

8.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão 
previstos no Edital de licitação, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021. 

8.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.3.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 

8.3.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.2.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas:  

I - Certificado ou Certidão como fornecedor autorizado pelo fabricante; 

8.3.2.2.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

8.3.2.2.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.3.2.2.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.   

9.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada 
pela Divisão de Compras e Contratos.  

9.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária.O custo estimado da contratação 
possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das 
propostas.  
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 

Ivan Sergio Cavalcante 
SF/COTEC/DESOP/DIINF 

Diretor I 
709.231-8 



1. Informações Básicas 
 
Número do processo: 6017.2024/0046076-7 
 

2. Descrição da necessidade 
 

2.1. MATERIAL PERMANENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.2. Aquisição de computadores desktops, para atender demandas 

de troca de equipamentos com mais de 8 anos de uso; 
2.3. A Secretaria Municipal da Fazenda, tem entre as suas 

finalidades o dever de ofertar recursos tecnológicos, em todos 
os seus níveis com vistas na atuação profissional nos diversos 
setores da secretaria, com ênfase no desenvolvimento nas 
melhorias dos recursos; 

2.4. A Coordenação de Tecnologia da Informação - COTEC, possui 
dentre as suas atribuições  o  objetivo  de  se  responsabilizar  
pela manutenção e o bom funcionamento dos equipamentos e 
sistemas de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal 
da Fazenda; 

2.5. Visando o cumprimento de sua finalidade, bem como a 
prestação de serviços de forma contínua para garantir a 
melhoria nas atividades administrativas, as quais utilizam 
recursos computacionais, faz-se necessária a aquisição de 
computadores desktops para renovação do parque de 
informática para reposição de equipamentos obsoletos e 
danificados, de uso dos servidores em suas atribuições; 

2.6. Faz-se necessário a aquisição de equipamentos de alto 
desempenho em virtude da necessidade de equipamentos com 
confiabilidade nas atividades desta pasta; 

2.7. Diante o exposto, a COTEC demonstra a necessidade de 
realizar a aquisição de material permanente especificado neste 
documento; 

2.8. O presente estudo tem por objetivo apontar os fundamentos 
para aquisição de materiais permanentes para a Secretaria 
Municipal da Fazenda, através da Coordenação de Tecnologia 
da Informação  COTEC; 

 
 
 
 



3. Área requisitante:  
 
SF/COTEC/DESOP/DIINF - Requisitante Responsável Ivan Sergio 
Cavalcante  

 
4.  Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. O objeto referente a esta aquisição de  materiais  permanentes 
são para atender demandas de troca de equipamentos com mais 
de 8 anos de uso; 

4.2. O contratado deverá entregar o material no prazo máximo de até 
40 (quarenta) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa única no seguinte endereço: Rua 
Libero Badaró, 59; 

4.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 
serão entregues; 

4.4. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não 
podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado 
para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 

4.5. O contratado deverá fornecer materiais novos, de primeiro uso, 
fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa 
qualidade e de excelente aceitação no mercado; 

4.6. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos pela 
SF, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive 
os custos no que tange ao transporte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE; 

4.7. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos 
que lhe forem solicitados por SF, relacionados com as 
características dos materiais fornecidos. Caso seja necessária 
averiguação das especificações técnicas dos objetos, a 
contratada deverá apresentar catálogos, manuais, folders ou 
prospectos do objeto no prazo estipulado pela Contratante; 

4.8. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou 
indiretas, decorrentes do fornecimento dos materiais, sem 
qualquer ônus para SF; 

4.9. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias 
custas para correção de falhas verificadas, principalmente na 



hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as 
condições pactuadas. 

4.10. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na 
indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
mitigação dos impactos na produção, como as lei e resoluções 
que orientam a produção sustentável dessas atividades; 

4.11.  A aquisição deve  considerar  as  consequências  ambientais,  
sociais  e  econômicas  de:  projeto;  uso  de  materiais  não 
renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, 
prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; 
opções de  reciclagem;  disposição,  e  as  capacidades  dos  
fornecedores  para  resolver  essas  consequências  em  toda  a  
cadeia  de abastecimento. 

 
5. Levantamento de Mercado 

5.1. A contratação poderá ser realizada  mediante  realização  de  
certame  licitatório; 

5.2. O setor requisitante buscou efetuar a pesquisa de preço para 
aquisição de material permanente em contratações similares em 
outros entes públicos em execução e constatou a pesquisa de 
preço realizada pela Coordenação Geral de Contratações de 
Tecnologia da Informação corresponde com os preços 
praticados. 

5.3. Destacamos que no mercado existe um número de fornecedores 
que garante a participação de empresas e consequentemente a 
concorrência, visando a obtenção de melhores preços. 
Entendemos que a contratação em conjunto com outros órgãos 
da administração pública irá garantir um preço de contratação 
mais competitivo. 

 
6.  Descrição da solução como um todo 

6.1. Trata-se de soluções encontradas para suprir a necessidade de 
aquisição de computadores para Secretaria Municipal da 
Fazenda, de forma a atender melhor às necessidades 
tecnológicas, 

6.2. Deste modo avaliou-se que a participação na licitação a fim de 
permitir a aquisição de materiais/contratação de serviços para 
atendimento as necessidades de SF, trabalhando de forma 
integrada aspectos Técnicos da contratação, estimativas de 
consumo e minimização de tempo e custos, além de obter 



melhores preços junto ao mercado e maximizar o poder de 
compra da Administração Pública. 

6.3. Além de melhorar a qualidade técnica dos procedimentos 
licitatórios, um planejamento integrado de contratação reduz a 
duplicidade de esforços entre as organizações interessadas e 
aperfeiçoa o trabalho dos gestores com ênfase nas atividades 
de aquisições, licitações e contratos, ensejando economia 
processual. 

 
7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

7.1. Para atendimento da demanda supracitada, a descrição dos 
itens e suas quantidades foram definidas conforme quadro 
abaixo. Os quantitativos foram definidos com base na 
necessidade atual da Secretaria Municipal da Fazenda, 
levantados pela Coordenação de Tecnologia da Informação, 
conforme descrito no quadro abaixo: 

  
Descritivo Valores (pesquisa sites e-commerce) 
Computador com processador X64, 
16 Gb de RAM, SSD NVM-e.2 de 
512GB, Monitor 19,5, teclado, 
mouse e Windows 11 PRO 

R$ 5.600,00(cinco mil e seiscentos 
reais) 

 
8. Estimativa do Valor da Contratação 

8.1. Utilizando os valores da pesquisa de preço, o valor estimado da 
contratação é definido conforme quadro abaixo: 
 

Quantidade/Descrição Valores (pesquisa sites e-commerce) 
300 (trezentos) Computador com 
processador X64, 16 Gb de RAM., 
SSD NVM-e.2 de 512GB, Monitor 
19,5, teclado, mouse e Windows 11 
PRO 

R$ 1.680.000,00(um milhão e 
seiscentos e oitenta reais) 

 
9. Justificativa: 

9.1. O objeto deverá ser parcelado por ser técnica e 
economicamente viável, favorecendo assim o melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. 



 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. Os materiais demandados foram inseridos no Plano Anual de 
Contratações do ano de 2023, de forma que executaremos uma 
ação já planejada. 

 
12. Resultados Pretendidos 

12.1.  A aquisição desses materiais visa ao atendimento da demanda 
de reposição de computadores. 

 
13. Providências a serem adotadas 

13.1. Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, 
os materiais adquiridos serão recebidos e acondicionados de 
forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente 
utilizados. Para isso, serão adotados os procedimentos 
necessários para orientar os servidores do setor de material e 
patrimônio quanto à forma correta de manuseio e 
armazenamento dos produtos adquiridos, bem como quanto ao 
controle de estoques e saídas de materiais. 

 
14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Os principais impactos ambientais dos materiais adquiridos 
podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à 
geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à 
geração de resíduos de embalagem pós-uso. 

 
14.2. Os riscos de impactos ocasionados devido à produção na 

indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
mitigação dos impactos na produção, bem como as leis e 
resoluções que orientam a produção sustentável dessas 
atividades. 

 
14.3. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNTNBR  15448-1 e 15448-2; 

 



14.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 
de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial  INMETRO  como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares 

 
14.5. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 
15. Declaração de Viabilidade 

 
Esta equipe de planejamento declara esta contratação viável. 
 

15.1. Justificativa da Viabilidade 
 

15.1.1. Considerando a possível disponibilidade posterior de 
recurso orçamentário para a aquisição de materiais 
permanentes, bem como às justificativas expostas nos 
tópicos 4, 6 e 12 do presente estudo, opina-se pela 
viabilidade da contratação, por meio de certame licitatório. 

 
16.  Responsáveis:  

 
 

 

 








